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PROCESSO ELEITORAL PARA O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

  

Torna-se público, nos termos do disposto no artigo 24.º do Regulamento do 

Processo Eleitoral para o Conselho Superior do Ministério Público, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 12 de Dezembro de 2016, o apuramento 

final da votação para o Conselho Superior do Ministério Público. 

 

Resulta do apuramento final de resultados que o procurador-geral 

adjunto mais votado foi o Lic. Pedro Manuel Branquinho Ferreira Dias, n.º 135, 

com 62 (sessenta e dois) votos, seguido dos procuradores-gerais adjuntos Lic.  Júlio 

de Pina Martins, n.º 77, com 23 (vinte e três) votos, Lic.  Vítor Manuel Silva de 

Almeida Guimarães, n.º 142, com 4 (quatro) votos, Lic.  Gonçalo Nuno de Matos 

Eleutério Silva, n.º 43, com 1 (um) voto, Lic.  João Luís Bento Pena dos Reis, n.º 50, 

com 1 (um) voto, e Lic.  Nuno António Gonçalves, n.º 129, com 1 (um) voto. 

 

Na categoria de procuradores da República, a lista “A” obteve 115 (cento e 

quinze) votos e a lista “B” 284 (duzentos e oitenta e quatro) votos.   

Assim, foram eleitos, como mais votados, os Procuradores da República Lic. 

Carlos José do Nascimento Teixeira e Lic. Alexandra Maria da Conceição Chícharo 

das Neves.  

 

 

 

Na categoria de procuradores-adjuntos, a lista “A” obteve 254 (duzentos e 

cinquenta e quatro) votos e a lista “B” 292 (duzentos e noventa e dois) votos.   

https://simp.pgr.pt/simp_tematicos/menus_16/1486029395_compromisso_eleitoral_cadernos_eleitorais_77.pdf
https://simp.pgr.pt/simp_tematicos/menus_16/1486029395_compromisso_eleitoral_cadernos_eleitorais_77.pdf
https://simp.pgr.pt/simp_tematicos/menus_16/1486029395_compromisso_eleitoral_cadernos_eleitorais_77.pdf
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Por aplicação do n.º 2 do artigo 20.º do Estatuto do Ministério Público, o 

primeiro mandato é atribuído ao procurador-adjunto proposto na lista B pelo 

Distrito Judicial de Lisboa, Lic. David Alexandrino Paulo Albuquerque e Aguilar; o 

segundo mandato é atribuído ao procurador-adjunto proposto na lista A pelo 

Distrito Judicial do Porto, Lic. Francisco Pereira Pinto Ferreira Guedes; o terceiro 

mandato é atribuído ao procurador-adjunto proposto na lista B pelo Distrito 

Judicial de Coimbra, Lic. Miguel José Agostinho Figueiredo Rodrigues; e o quarto 

mandato é atribuído ao procurador-adjunto proposto na lista A pelo Distrito 

Judicial de Évora, Lic. Luzia Maria Pereira Alegria.  

 


